
 

PORTARIA DE PESSOAL GAB N.º 01, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 

LICENÇA PARA TRATAR DE 

INTERESSES PARTICULARES DE DOZE 

MESES A SERVIDORA VALNEIDE DE 

SOUZA PEREIRA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES, ESTADO DA BAHIA, no 

uso da atribuição que lhe confere o artigo 58, Inciso VI da Lei Orgânica, tendo em vista 

o disposto no artigo 99 da Lei Municipal N.º 453/1990, e o que consta do Processo 

Administrativo N.º 000059.01.02.2026, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder licença para tratar de interesses particulares à servidora 

VALNEIDE DE SOUZA PEREIRA, matrícula n.º 560911, ocupante do cargo efetivo de 

Agente Administrativo, do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde, pelo 

prazo de 12 (doze) meses, no período de 7 de fevereiro de 2026 a 7 de fevereiro de 

2027. 

Art. 2º - Ficará a critério da administração a prorrogação, por igual período, da 

licença ora concedida mediante requerimento a ser protocolado pela servidora 30 

(trinta) dias antes de findar o prazo da licença fixado no artigo 1º desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO, MUNICÍPIO DE BARRA DO MENDES, em 6 de fevereiro 

de 2026. 

 

MANOEL GABRIEL DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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